
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº. 007/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024 

 

      

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais constitucionais. 

 

 RESOLVE 

 

Art. 1º - DESTITUIR a pessoa abaixo da atribuição de “Usuário Gerenciador” 

da unidade jurisdicionada Câmara Municipal de Tibau, na operação do Portal do Gestor 

do TCE-RN, conforme Portaria n° 229/2021-GP/TCE: 

Nome: Jalison Julio Rodrigues Rebouças Silva 

Matrícula: 035 -  CPF nº:090.220.414-92 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tibau-RN. 

 

Tibau, 03 de Julho de 2024 

 

 

Adeilton Teixeira de Oliveira 

Presidente do Poder Legislativo 


